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RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL I'TALO FIORAVANTI SABO 
MENDES 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : SIND DAS EMPR DE PROCESS DE DAD E SERV INF EST S 

PAULO 
ADVOGADO : SP00143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA - DF 
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
EMBARGAOD : V. ACÓRDÃO DE FLS. 133/134 
 

E M E N T A 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL.  
TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STF. HIPÓTESES 
DE CABIMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 
1. O julgamento de mérito, realizado sob a sistemática da repercussão geral, autoriza a 
aplicação imediata da tese fixada às causas que versem sobre o tema, sendo 
desnecessário o trânsito em julgado do paradigma. Precedentes do egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 
2. Para a oposição dos embargos de declaração, ainda que para fins de 
prequestionamento, deve ser observada a finalidade precípua do referido recurso, qual 
seja a de esclarecer eventual obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão do 
julgado embargado, ou corrigir erro material, quando da apreciação, pelo órgão julgador, 
da(s) matéria(s) objeto da controvérsia jurídica, o que não se vislumbra na hipótese dos 
presentes autos. 
3. Na espécie, não se obteve demonstrar a ocorrência de qualquer das hipóteses de 
cabimento dos embargos de declaração, mormente quando se constata que o voto 
condutor do acórdão embargado analisou as questões que, ao menos na ótica do órgão 
julgador, se apresentaram como as necessárias para o deslinde da matéria em análise. 
4. Não há que se falar, assim, na ocorrência, in casu, de hipótese hábil a justificar a 
acolhida destes embargos de declaração.  
5. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
Decide a 8ª Turma, à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Relator. 
TRF da 1ª Região – 22/10/2018. 
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R E L A T Ó R I O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL I’TALO FIORAVANTI SABO 
MENDES (RELATOR):- 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL, em 

face de acórdão proferido pela Oitava Turma deste Tribunal Regional Federal. 

Em defesa de sua pretensão, a ora embargante alegou, em síntese, a 

postulação e as teses jurídicas constantes das razões de embargos de fls. 137/139v. 

Contrarrazões às fls. 141/152. 

É o relatório. 

 
I’TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Desembargador Federal 
Relator 
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V O T O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL I’TALO FIORAVANTI SABO 
MENDES (RELATOR):- 

Preliminarmente, com a licença de eventual entendimento em contrário, 

verifica-se que o julgamento de mérito realizado sob a sistemática da repercussão geral 

autoriza a aplicação imediata da tese fixada às causas que versem sobre o tema, sendo 

prescindível, data venia, o trânsito em julgado do paradigma.  

Nesse sentido, ademais, tem decidido o egrégio Supremo Tribunal Federal, 

a teor dos acórdãos cujas ementas seguem abaixo transcritas: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. 
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. 
PRECEDENTES. 
1. A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da 
repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que 
versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado 
do paradigma. Precedentes.  
2. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o 
valor da verba honorária fixada da na instância anterior, observados os 
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (RE 1112500 AgR, Relator(a):  
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-
2018) (Destaquei) 

 
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE 
QUINTOS APÓS A LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE. PRECEDENTE 
FIRMADO NO JULGAMENTO DO PARADIGMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ENTENDIMENTO FIRMADO AOS 
CASOS IDÊNTICOS, INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM 
JULGADO DO PARADIGMA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
I – É ilegal a incorporação aos proventos de aposentadoria de parcelas de 
quintos amparadas em funções comissionadas exercidas após a vigência 
da Lei 9.624/1998, ainda que tal vantagem tenha sido assegurada em 
razão de decisão judicial com trânsito em julgado.  
II – O julgamento do paradigma de repercussão geral autoriza a 
aplicação imediata do entendimento firmado às causas que versem 
sobre o mesmo tema, independentemente do trânsito em julgado do 
paradigma.  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0019019-
16.2017.4.01.3400/DF  
 

 
 
Nº Lote: 2018125491 - 2_2 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0019019-16.2017.4.01.3400/DF 

III – Agravo regimental a que se nega provimento. (MS 35446 AgR, 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
13/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 
PUBLIC 21-06-2018)(Destaquei) 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA 
REPERCUSSÃO GERAL. TRÂNSITO EM JULGADO. AUSÊNCIA. 
APLICAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. PENDÊNCIA DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. 
PRECEDENTES. APLICABILIDADE DE MULTA NOS TERMOS DO § 4º 
DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 
UNÂNIME: PRECEDENTES. SEGUNDOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO COM A PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. 
CARÁTER PROTELATÓRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. IMPOSIÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA. (RE 989413 AgR-ED-ED, Relator(a):  Min. 
CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 07/11/2017, 
Processo Eletrônico, DJe-261, Divulg 16-11-2017, Public 17-11-2017) 
(Destaquei). 

Dessa forma, verifica-se, concessa venia, não assistir razão ao embargante 

no tocante ao pleito de suspensão do feito. 

Por outro lado, faz-se necessário mencionar que, para a oposição dos 

embargos de declaração, ainda que para fins de prequestionamento, deve ser observada 

a finalidade precípua do referido recurso, qual seja a de esclarecer eventual obscuridade, 

eliminar contradição, suprir omissão do julgado embargado, ou corrigir erro material, 

quando da apreciação, pelo órgão julgador, da(s) matéria(s) objeto da controvérsia 

jurídica, o que, com a licença de entendimento outro, não se vislumbra na hipótese dos 

presentes autos. 

Na espécie, não se obteve demonstrar, concessa venia, a ocorrência de 

qualquer das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, mormente quando se 

constata que o voto condutor do acórdão embargado, com a licença de eventual 

entendimento em contrário, analisou as questões que, ao menos na ótica do órgão 

julgador, se apresentaram como as necessárias para o deslinde da matéria em análise. 

Não há que se falar, assim, data venia, na ocorrência, in casu, de hipótese 

hábil a justificar a acolhida destes embargos de declaração.  

Diante disso, rejeito os presentes embargos de declaração. 
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É o voto. 

 
I’TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Desembargador Federal 
Relator  
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